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LEI N.O 5.288, DE 28 DE JUNHO DE 2010.

Inclui açâo na LDO 2010 e autoriza o
Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 2.500,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

è Art
. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no

Programa Oï 1 ï Reforma de prédios pûblicos, na Secretaria Municipal de Saûde -
SMS/UMSO, a açâo:

I - projeto: 1602
açâo: Cercamento do PSF 1 - Germano Henke
valor 2010: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2.500,00 (dois miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 Secretaria Municipal de Satide
02 ASPS - Unidade Médica, Sanitéria e Odontol6gica
10 Satide
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
01 11 Construçâo, conservaçâo e ampliaçâo de prédios ptiblicos
1602 Cercamento do PSF 1 - Germano Henke '
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes '

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, ;
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os
06.02.10.302.0005.2602.3.3.9.0.30.00.00.00.00-140, no valor de R$ 1.250,00 (um mil,
duzentos e cinquenta reais) e 06.02.10.302.0005.2602.3.3.9.0.39.00,00.00.00-144, no j
valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais).

Ad. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de '
junho de 2010. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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